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TERMO DE RESPONSABILIDADE

• 

(Concessao de Sardrio-Família - Port. 

n° MPAS - 3.040/82) 

WRESA: 

ç'OME DO SEGURADO: 0.e11-14 
:ARTEIRA PROFIS./IDENTIDADE: 

Termo de Responsabilidade 

/5roft--) 

--NO-ME DO FILHO 

02 1f5 < 

1;79- A2 .Ff72,/ 2P .".0 2 W5 

DATA DE NASCIMENT 

/7// 0 / 

4$1

• 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, 
declaro estar 

ciente de que deverei comunicar de imediato a 
ocorrencia dos segu Ites fa 

tos.ou ocorrências que determinar a -perda do direito ao saldriolfamília: 

. &ITO DE FILHO; 

. CESSAÇ70 DA INVALIDEZ DE FILHO 
INVALIDO; 

, SENTENÇA JUDICIAL QUE DETERMINE 0 PAGAMENTO A 
OUTREM;" 

(casos de desquite ou separação, abandono de 
filho 

ou perda de pAtrid-poder);\

,Estou ciente, ainda, de que a falta de 
cumprimento do 

compromisso ora assumido-,' a16m de obrigar à devolução das importâncias 
re 

cebidas indevidamente, *sujeitar-me-d as penalidades 
firevistas no art. 171 

do Código Penal e a recisão do Contrato de Trabalho, pbr justa causa, 

nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Cuiab 0 -6 :1.
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COMPANIIIA DE 
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•• 
TERMO DE RESPONSABILiDADE

F,Concessao de 
Saldrlo-Familia - Port. 

L  n2 MPAS - 3.040/82) 

:PRESA: ik-A-\ I-

DO - SEGURADO: VALDEMIR BARCELO DE MORAES 

RG 011, 14 SSP/MT  C.z•RTEIRA PROFIS./IDENTIDADE: 

Termo Responsabilidade 

-N O -M E .  D O  LHO  

tUDMILA FERREIRA DE MORAES 

DATA DE NASCIE1'

' 19/10/84 

xxx X • 
XX 

XXX 

..1(X • • 

Xxx itAx 

xxx 
 XX --

pelo presente TERMO DE 
RESPONSABILIDADE, declaro estar Rxx . 

ciente de que devVei comunicar de 
imediato a ocorr&ncia dás seguintes fa 

xx 
, 

tos.ou ocorrencias clue deerminar a perda do direito ao 
saláriolfa lia: 

. . OBITO DE FILHO; . 

. CESSAÇÃO DA INVALIDEZ DE 
PILHO INVALIDO; - 

, SENTENÇA JUDICIAL QUE DETERMINE 
PAGAMENTO A OUREb 

(casos de desquite ou separaqao, abandono 
de 41ho 

ou perda de pAtrio-poder); ' 

, Estou ciente, ainda, de que a falta de cumpri 

compromisso ora assumido além de obrigar à devolugao das import , 

cebidas indevidamente, .sujeitar-me-6 as 
penalidades Prevista\s<np ait: 17: 

, 

do CC5digo Penal e a recisao do Contrato de Trabalho, pbr lu`sta causa,, 
r 

nos termOs do art. 482 da Consolidaggo das Leis do 
Trabalho:... •,, 

Cuiab6., 

ento 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
.7.1;•SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 01 N.. DOCUMENTO 

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS OU CREDITADOS E 
RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

CeDULA C 
MODELO 1 

04 FONTE PAGADORA- PESSOA FÍSICA 
N.* CPF cmgmxt 

 Vi  I I 

02 ANO BASE. 

NOME 

ENDEREÇO 

03 FONTE PAGADORA- PESSOA JURÍDICA 
CARIMBO 00 CGCOU REPRESENTAÇÃO TIPOGRAFICA 

05 BENEFICIÁRIO DOS RENDIMENTOS 
NOME 

e rcf c-Le 6-tote e 
0 

ENDEREÇO 

N.* DPF 

I I 

06 RENDIA4ENTOS BRUTOS TRIBUTÁVEIS ANUAIS VALOR -CRS IMPOSTO RETIDO NA FONTE- CRS 
SALAR I 0 4-11?Y0 , 3W-1 .00 .00 

132 SALÁRIO 395; c2f-3 -  -6° .00 

GRATIFICAAO .co .00 
ADICIONAL . 420,1Y g •°° .00 

ABONO PECUNI -ARI 0 .00 .00 

HORAS haTRA S .co sso 
FERIAS REMUNER AD AS .00 .00 

.00 .00 

TOTAL / FYS, 5-07 .00 1 (3', ‘. .3q- .00 

07 DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES POR TRIMESTRE 
TRIM RENDIMENTOS • CRS IMPOSTO REMO NA FONTE -CRS . TRIM RENDIMENTOS. CR$ IMPOSTO RETIDO NA FONTE-CRS 

1.6 6 -.9, (19- 3 .00 .°° 3.° -1 A 5 V/ 2 .I) -) ,go .Chl 

2.• Fs-g F qg 5 .00 ,00 4.0 s.,' , 5 7,,-- __., .00 ../S 6?"' i .0° 
08 DE:SCONTOS (DEDUÇÕES E ABATIMENTOS VALOR • CR$ 

I AP AS I 36,1.5 - ti .00 
:.SEGURO 1 . /-  c? ei .00 

CONTRI BUIg AO SINDICAL ?6I .00 
ASP EMAT 

1

JZ0e,  0 • .°13
-ASC' 55 . sso 

PENS20 ALIMENTICI A .00 
.00 
. 00 

TOTAL 'L( 0, 35-5 . ,00 

09 RENDIMENTOS NAO TRIBUTÁVEl 

SAL.FAMILIA e , ?ag co 
DIÁRIAS oo 

.co 

TOTAL

.00

GO 

O OBSERVAÇÕES: 11 ASSUMO TOTAL RESPONSABiLIOADE PELAS DECLARAÇÕES ACIMA 

LOCAL DATA 

ASSINATURA DO'RESPOMSAVEL 

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA RF N.. 07818-4 
GRÁFICA MOTO LTDA. - RUA ABOLIÇÃO, 209 - CAMPINAS - SP - C.G.C. 4 505.988 581/0001- 11 -*R. EST. 244.044.877 

: 

' . • '• 



CODFMAI 

N 0 11E:  

5.1 - 

5.2 - 

- 

5.4 - 

5.5 - 

5.6 - 

5.7 - 

5.8 - 

RE'JDT,ENTOS GRUTOS 

SelArio 

13Q SelLio 

Horas Extras 

Gtatificad7cio - 

Premio 

Representago 

111 igaiD0.0o
elq,ao

IMPOSTO RETIDO 
NA FONTE 

.: ilometregam

Insa1ubrid?de 

I O T A 1940 

DECUÇãES C [-_ D ARES 

6.1 - IPEMAT 

6.2 - IMPOSTO SINDICAL I

,15.•34.00 . T OT A I' .............. .,..... 

ABATIMNTO DA RENDA GRUTA 

7.1 - PENSO ALIMENTfCIA 

7.2 - SEGURO 

7.3 - ASSOCIA0-0 ATLE:TICA CODEMAT  

7.4 -ASPEMAT 

TOTAL  

eqe/(4-0 
62 3 )t, CA2 

6 42-0

RENDIMENTOS Ng0 TRIBUTAUEIS 

8.1 - DIARIAS 

6.2 - AJUDA p: cusTo
8.3 - SALARIO -  FAMLI"A  

TOT A L  

; 
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0 BSERV A ÇO 12f422 SEMESTRE DE 19 

LÍQUIDO 6 RECEBER 

PROVENTOS 
GERAIS 

11-514 NM,/ 
Cód. Jul. Ago. Set. 

r1) 

Nov. rq,l',(P&zz- Dez. TOTAI 

Salõrios  

Gratificações 

Representaçâo 

.9.2 3q°412,315 1; zz 399 A19). )86/ 1-046 i/ 

1-loras Extras 

Diárias 

Férias 

A., 
Sub-Total 

4/02/14Z z Lic) a w),Og 3 

Salário Familia 

Ajuda de Custo 

13.° Salário 

TOTAL DOS 
PROVENTOS 

Consignações Cod. 

Q» 
Jul. 

1,1(13((1) 
Ago. 

211 igq 

o 1311,
Set. Out. 

',3a8

3 is' • o 

b,Sgy 60Y.Pid Vis 
Nov. Dez. TOTAI 

IPEMAT-Cont. 

IPEMAT-Dif. )&* 36gs 31. c)1 

Cont. Sindical 

Seguros 

SUB-TOTAL DEDUTIVEL 
IMP. RENDA 

OUTRAS Cod. Jul. 
CONSIGNAÇÕES 

Ago. Set. Ou t. Nov. Dez. 

BEMAT S/A 

AdiantameMos 1 3.33S, 33.33T 

/d 0,2,J  1000 F.A.S.C. 

13333 of 

fb 003, q14 

A.A. CODEMAT 8A/q).-a 

Imp. Renda Ret. Font 

ASPEMAT traDJJ -)00 1,c)03J  litao 

TOTAL DAS 
CONSIGNAÇÕES 

Ti 
ANULAÇÃO 
PROVENTOS 
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Imposto Renda Retido 
na Fonte 

S/ Cr$ 

Salário Contribuiggo 

IPEMAT S/ Cr$ 

LÍQUIDO A RECEBER 

PROVENTOS 
GERAIS C6d. 

t050 on 
JAN. 

Salários 

GratifIcagaes 
(5,03p0 

Repre!entação 

Horas Extras 

Diárias 

:7L-51,4'1.x.7) 
Sub - Total 

Salado Família 

Ajuda de Custo 

139 Salário 

TOTAL DOS 
PROVENTOS 

CONSIGNAÇÕES C6d. 

CLOti.2700 
FEV. 

15 6.Va') 

I Lq1Wrar
JAN. FEV. 

13.511, be 

MAR. 

MAR. 

It10,2J).D 
ABR. 

00 
MAI. 

00 
JUN. TOTAI 

ts-Ce3,0-0
ABR. MAP. JUN. TOTAI 

IPEMAT-Cont. 

ASPE MAT 

Cont. Sindical 

,15-6-10c) 
10qno 00,on 

I. a-

/00.077 
1 02Z,k) 

foo,0 

Seguros 134.00 / 

SUB TOTAL DEDUTIVEL 
IMP. RENDA 

OUTRAS 
CONSIGNAÇÕES Cod. 

f ciA9(00 
JAN. 

I ,14311)o 
FEV. 

2. o zoo.° 

MAR. ABR. MAI. JUN. TOTAL 

BEMAT S/A 

Cons. 

Saldo 

Adiantamentos 

Cons. 

Saldo 

Cons. 

Saldo 

Cons. 

Saldo 

A.A. CODEMAT 

SUB TOTAL u_v hfiei
1Lf(1100 1 44, C)" 

Imp.Rend.Ret.Font. 

TOTAL DAS 
CONSIGNAÇÕES 

ANULAÇÃO DE 
PROVENTOS 

Mtn° 144, 00

•;^ 
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22 SEMESTRE 19 JULH. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ, 

Imposto Renda Retido , 

na Fonts 

S/ Cr$ ' 

Salário Contribuiçáo 

IPEMAT Si Cr$ 
.. 

LIQUIDO A RECEBER -1 6 .6
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Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 
itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço, e na 
data e hora acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessaries (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1Q 
do art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. -* Em anexo a cópia -da fñicial 

ECEBI 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatdrio,via 
postal em  fa  /(:)  /SG  .02)2

Diretor Secretaria 

/ 646 
441=214Q,-Z--2._ 
liespontivoi Protoo010 CODEMAT 

CODEMAT 
CPA - BLOCO GPC 
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1. 
27/05/88. 

VALDEMIR BARCELO DE MORAES, brasileiro, 
casado, Funcionário Publico Feferal, portador da Cl'PS 
n°. 138.776.401/25, residente e domiciliado à Rua 17, Qd. 
10, Casa 147, Bela Vista, Cuiabá - MT. Admitido em 
27/05/88, representado por seus procuradores infra-
assinados, vem à honrosa presença de V. Eu., propor 

RECLAMAÇÃO_TRABALHLSTA, 

em face de CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, empresa pública, sediada no CPA-Centro 
Politico e Administrative, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos 
motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

O reclamante é empregado da empresa reclamada desde 

I - DAS DIFERENCAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 



1. 

'GOIVIES'ABRn , :: :::::::::::::::::::::::::::: • . 

,iiii0001101101101, 
Firmou o reclamado com o Sindicato Ards% On 

27.09.90, Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, remade de mint 
salariais ocorridas anteriormente, one seriam integradas ao stark, tots foli 
efeitos legais, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Por consenso mútuo, deliberaram as parks signattirlas Au* row 
Aditivo, que esta mesma política salarial tembém serif ítilictiga co Cesar.* 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, assegunidos =ion 
direitos configurados no quadro abaixo: 

Mês Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salaritd 
Outubro 6,09% 
Novembro 3% 4•11,

Dezembro 3% 6,09% IPC Set/Out/Nov 
Janeiro 3% 

Fevereiro 8% 6,09% 

Margo 12,55% WC Dez/Jan/Fev 
Abril 12,55% 6,09% 
Maio 44,80% 

2. AO o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente 
satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo 
ano. Neste caso, é a reclamante credora de diferenças salariais a serem aferidas cow a 
aplicação dos seguintes indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os 
IPC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 
19,91% e 21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 

c) a partir do mils de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários da 
reclamante. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 13° salário, 
licença-prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90, 
tendo em vista que possui a característica de reposição de perdas ocorridas antes da 
concessão, ao contrário da antecipação aloe deve ser deduzida na data base. 

- DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato 
obreiro e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Panniento dos salários do nth de 

utorloto • • 
N: • 

:4000 01/

Foi efetuado no dia 

• 
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Janeiro/91 1 1 
Fevereiro/91 W05/91 
Margo/91 ¡0/06/91 
Abril/91 1446191 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16108/91' 
Julho/91 17109/911 
Agosto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 
Outubro/91 • .11/12A1 
Novembro/91 09/01/V2 
Dezembro/91 02/04/92 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
M 192 -

Abril/92 
Maio/92 
Junho/92 
Julho/92 
Agosto/92 
Setembro/92 
Outubro/92 

Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 
Março/93 
Abril/93 
Maio/93 
Junho/93 
Julho/93 
Agosto/93 
Setembro/93 
Outubro/93 
Novembro/93 
Dezembro/93-
Janeiro/94 
Fevereiro/94 
Março/94 
Abril/94 
Maio/94 
Junho/94 
Julho/94 
Agosto/94 
Setembro/94 
Outubro/94 
Novembro/94 
Dezembro/95 
Janeiro/95 
Fevereiro/95 
Margo/95. 

15/04/92-
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 
17/11N2 

16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 
19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
19/07/93 
16/08/93 
20/09/93 
19/10/93 
18/11/93 
23/12/93 

_1810_1/94: 
21/02/94 
21/03/94 
25/04/94 
16/05/94 
13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 
21/11/94 
25/01/95 
23/03/95 
22/02/95 
09/05/95 
02/06/95 

el* 

40 

0 



3. Protesta pela oportuna producitp. de. ptiOvai.tegsterintikts
desde logo, com base no art. 355 e sob its penas de art. 359, ambos do CP.Cfr, 
empresa seja compelida a apresentar cópias de todos os bOterites de 
reclamante, como provas do não cumprimento dos reajustet sidariais 
norma coletiva aqui invocada, bem assim, dos atrasoi no pagame1t.0100001: • 

4. Com apoio dp art. 715 da CL•T e Lei n6 St
que a Caixa Econômica Federal seja notificada a fornecer cópia dos extrist*-...
das contas do FGTS existentes em nome da Reclamante, com vistasI cosknrOvoolin 
não recolhimento dos respectivos depósitos fundiários pelo reclamado: • 

.• 

5. Finalmente, réqner ànotificagio da erapretatA 
para a audiência de conciliação, instrução ;e julgamento, com depoimento posited de 
seus prepostos, ouvida de testemunhas, juntada' do documentos eqne ao.finakWa.. 
ediptegiatie truillelaRIO nos-m=1m -supra; ppmjuros, orreçfto- mOnetithi 
cominações legais. 

6. Di-se à causa, para efeito meramente deldptist, o
de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

CARLOS HE 

Jost 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabli-MT, 08 de agosto de 1996. 

QUE BRAZIL BARBOZA BERARDI) GOMES 
AB/MT 3.983 OAB/MT 3587 

SANCHES JUNIOR 
/MT_4.759. 

• 
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.4• 1111, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

" 

PROCESSO NO. 1.374/96 

• 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO , 
Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco G.PC, 
PALÁCIO PA1AGUÁS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
representada por seu liquidante, DR. JOSE BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, no autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move VALDEMIR BARCELO DE MORAES, processo supra, em 
trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirm.ados, 
constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente 
inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa 
Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões faticas e de direito a seguir articuladas: 

1 



Réquiem 

Houve uma "vaca" chamada Codemat 
Que dava leite com sabor de chocolate... 

0 seu rebento, viçoso mas estulto, 
Hoje se cobre de funéreo luto 

A orfandade dói ao natural. 
Se motivada, a dor inda é maior. 
A compunção, porém, é ineficaz 

Não lenitiva o desespero em derredor. 

Infeliz o filho que, insensato, 
cuidando ser a sorte barregã, 

descura do opróbrio matemático 
que the advirá da bei malsã 

PRELIMINARMENTE 

1 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente à 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 

2 
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acentuada acaracteristica do princípio dispositivo, cuja particularidade mais 
sevidente é o ônus da prova. 

••L 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispisitivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos 
sfatos e suas correspondentes provas, compete, pois, à iniciativa exclusiva dig 
partes. 

Como cabe às partes indicar e coligir as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial que "Sucessivos 
atrasos foram verificados nos pagamentos dos salários mensais..." 

Ora, afirmar o Reclamante pura e simplesmente que vem a 
Reclamada se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente datas 
fictícias em que tais pagamentos se verificaram, eleitas ao seu talante, é ii•br 
demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente nãô se presta a 
nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do postulado. 

Ao apontar as datas em que supostamente teriam sido efetuados 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" procedidas pelo 
Sindicato, em momento nenhum cumpre o Reclamante a obrigação legem 
imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o que alega. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso. 

Somente se afigura a desinctunbência desse mister, nos termos 
da lei, pela apresentação da documentação correspondente, que no caso se 
constituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam lançadas as datas 
dos pagamentos, provas que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Definitivamente não há falar em "síntese" fundada em 
"estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos teriam 
sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório 
fato de marcarem elas, com precisão inconspurcavel, o nosso ano civil, o 
nosso exercício financeiro e comercial. 

3 

• 



S 

A nossa vida não prescinde de datas. Até mesmo a palenteologia, 
que mergulha nas entranhas dos séculos e seeulórios já nos traz a data em que 
o ornitorrinco passou A condição de mamífero, a data em que o homem flood,
ereto, quantos anos tinha o tiranossauro rex na data do cataclismo que 
extinguiu a sua espécie. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal As "datas". 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não Om o efeitol 
de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e. inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputdyel ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns As partes, indiscutivelmente caberia A que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminiculos que enseja ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual 0 QUE NA° ESTA NOS AUTOS, NA° ESTA NO 
MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

4 



Logo, face a. absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor" 
incumbia, impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como 
também a defesa da Reclamada, requer-se a Vossa Excelência, com -fulcro 
nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do processo sem julgamento do 
mérito no que se refere a esse pedido. 

3- DA COISA JULGADA 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a 38 Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
069/95, em petição subscrita pelo mesmíssimo profissional que patrocina o 
presente pedido, pleiteou as mesmas .verbas da presente, e que recebeu 
decisão, tudo conforme se comprova pela inclusa documentação, Sentença 
que já se encontra em fase de liquidação. (doe. ). 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com julgametito 
do mérito. 

NO MÉRITO 

1- DA PRESCRIÇÃO 

a) 0 celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar os pretensos 
direitos declinados na inicial foi ajustado para vigir de 10. de maio de 1.990 a 30 
de abril de 1.991. 

O interstício prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 7o. 
da Constituição Federal operou-se pleno jure em detrimento dos interesses do 
Reclamante quanto à sua pretensão em ter os próprios salários majorados com 
base nos indices acordados, relativamente aos meses de março, abril e maio de 
1.991. 

Ora, o cumprimento daquele Acordo dar-se-ia através de 
prestações sucessivas, mes a mes, cujos efeitos perdurariam numa projeção de 
cinco anos, ao final do qual expiraria até mesmo a admissibilidade de deduções 
que pleiteassem direitos que lhes sobejassem. 

Ao aforar o pedido versando apenas no mes de setembro, 
indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição, ministro da morte do jus 
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posizilandi que a desídia pretende eternizar, já havia sorvido eventuais direitos 
atribuíveis ao Reclamante nos meses antecedentes, aqueles mesmos relativos a 
março, abril e maio de 1.991, pleiteados na exordial. 

Isto posto, o pedido não se legitima a prosperar, fulminado 
irretorquivelmente que está pelo fenômeno da prescrição, a qual deverá ser 
declarada judicialmente. 

b) Ao versar sobre o pedido de juros e correção monetária sOliré 
salários pagos em atraso, o postulante olvidou-se de que a prescrição se 
operara em relação aos meses de janeiro a setembro de 1.991. 

Assim, requer-se à Ilustre Junta que declare a incidência do 
instituto mencionado sobre o pedido do pagamento de juros referentemente ao 
período até setembro de 1.991. 

2- DA EFETIVA CONCESSÃO PELA RECLAMADA 
DOS REAJUSTES PLEITEADOS. 

Ressaltando que estas considerações van apenas para argumentar, 
pois crê-se piamente no acolhimento da preliminar arguida, bem como na 
prejudicial da prescrição como a afirmação da melhor justiça que evitará a 
ocorrência de enriquecimento ilícito do autor, necessário se faz a declinação de 
circunstância que se constitui em fato extintivo do pretenso direito reclamado. 

Orbita o mundo jurídico da contenda a figura das Resoluções 
interna corpore da Reclamada, através das quais foram concedidos sucessivos 
repasses aos salários de todos os seus servidores, entre os quais obviamente a 
Reclamante. 

Essas Resoluções em última instância materializaram-se em 
harmonização com a política salarial ditada pelo Governo Central, que sem 
dúvida alguma também inspirou a celebração do Acordo Coletivo e seu Termo 
Aditivo, que infiéis aos seus restritos mandamentos, abusivamente deles 
extrapolaram para impingir à Reclamada obrigações indevidas. 

Assim foi que em 14 de junho de 1.991, pela Resolução 18/91, a 
Reclamada concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por cento) sobre a 
remuneração a titulo de Abono, com incidência sobre os salários do mes de abril 
daquele ano. 
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Em 12 de setembro de 1.991, pela Resolução 24/91, concedeu 
INCORPORAÇÃO do abono tratado pela Resolução anterior aos salários dos 
servidores, determinando que tal se desse a partir de 01 de agosto de 1.99.40 
que efetivamente ocorreu, como se vê através da anexa Ficha Financeira, alert 
de atribuir-lhes o abono previsto no artigo 9o., inciso III da Lei 8.178/91,. 

Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução 26/91, deu aos seus 
servidores, a titulo de antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de 
reajuste, INCORPORANDO o abono concedido na Resolução 24/91, acima. 

Em 01 de novembro de 1.991, pela Resolução 31/91, concedeu aos 
seus servidores 23% (vinte e treis por cento) de reajuste a titulo de. antecipação 
salarial. 

Em 26 de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para.' incidir 
sobre o mesmo mes de dezembro e também ao 13o. salário, concedeu abono aos 
seus servidores, nos precisos termos que estipulou a Lei 8. 276/91. 

Em 23 de janeiro de 1.991, pela Resolução 003/92, dentro .quê que 
estatuiram a Lei 8.222/91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, 
concedeu aos seus sevidores os reajustes preconizados, RETROATIVAMENTE 
a 10 de Janeiro de 1.992. 

Em 25 de maio de 1.992, através da Resolução 14/92, em 
obediência ao promanado da Lei 8.222/91 e á. Portaria 412 do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para 
incidência já no próprio mes de maio, 130,06 (cento e trinta virgula seis por 
cento), acrescidos de 9,64 (nove virgula sessenta e qualm por cento) que 
provieram da negociação salarial em comento, RETROATIVAMENTE a 1° de 
maio de 1.992. 

Todas as concessões salariais acima descritas 
comprovam-se pela juntada das Resoluções citadas, e 
principalmente pela evoluçao salarial constante nas Fichas 
Financeiras do Reclamante, anexas A presente. 

0 que se pretendia com a celebração do acordo coletivo objurgado 
sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos da inflação, 
além de conferir aos mesmos ganhos reais. A política salarial adotada pelo 
Governo Central também tinha esse objetivo. 2 sk sua feição, dito acordo foi 
entabulado. 
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Ao longo do exercício de 1.991 e 1.992, a Reclamada veio, em 
estrita obediência Aqueles ditames legais majorando, através daquelas 
Resoluções, os salários de todos os seus servidores. Ocorreu, MM Juiz, que. à 
Reclamada, ao assim proceder, não apenas cumpriu na íntegra a política salari4 
da época como beneficiou todos seus servidores com a concessão de reajustes 
salariais - que inclusive foram projetados para o exercício subsequente - sempre 
de forma extrapolante aos indices inflacionários, alem até do que pretendia o 
acordo coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o poder" 
de compra dos salários e conferir-lhes ganhos reais. Os reajustes concedidos 
pelas resoluções citadas alcançaram plenamente esse objetivo. Ora, se isso 
verdade, como indiscutivelmente 6, a concessão dos indices estampados no 
acordo coletivo seria a um s6 tempo penalizar indevida e injustamente a 
Reclamada e propiciar o enriquecimento ilícito da Reclamante, o que 
sabidamente é defeso em lei. 

0 pleito do Requerente diz respeito a concessões salariais; elas 
efetivamente existiram e se materializaram em beneficio da Reclamante. Pede 
incorporação aos salários; já houve tal incorporação, desde 1.991. Não havendo, 
portanto, prejuízo, nem perdas para o assalariado. 

Através do demonstrativo abaixo, enumeram-se os indices 
pleiteados, prescritos, s6 para exemplificar, e logo abaixo, os indices 
EFETIVAMENTE CONCEDIDOS pela Reclamada: 

94,57% 
19,40% 
44,80% 

158,77% 

50,00% 
16,72% 
16,00% 
23,00% 

REAJUSTES PLEITEADOS 

MARCO 
ABRIL 

• MAIO 
(SOMA SIMPLES) 

REAJUSTES CONCEDIDOS 

• AGOSTO 
• AGOSTO 
▪ SETEMBRO 
• NOVEMBRO 

130,36% - MAIO 
9,64% - MAIO 

245,72 - (SOMA SIMPLES) 

Como se vê, não existem diferenças a serem pagas. 



• 

3- DA INCORPORAÇÃO DAS DIFERENÇAS 
a, 

Não existe fundamento legal no pedido de "incorporação em 
definitivo" dos indices pleiteados com base no Acordo Coletivo. 

Todo acordo coletivo "zera" as perdas salariais do período anterior 
Estes, por sua vez, tem um prazo legal de vigência, estabelecido pela CLT em 
dois anos. 

Assim, as reposições e todos seus efeitos, reflexos e 
consequencias, ficam adstritos ao período máximo de dois • anos após a 
celebração do ACT /90, qual seja, até o dia 30 de abril de, 1.992. A partir 
desta data, além de ser legalmente sem fundamento d expectativa de 
incorporações fulcrada no ACT esvaziado de validade temporal, passou a 
viger novo acordo, o qual, até a presente data, não foi fustigado pôr quem 
quer que seja, e que possui, até prova em contrário, plena higidez, inclusive 
para o efeito primário de compor livre e coletivamente novas bases salariais. 

4 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede totalmente o pleito no que conceme aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 
pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos 
fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 
mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a 
alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, 
sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável supor-se que se excluisse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo 
Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava A. Reclamada 
também à completa integralizaçao dos depósitos as contas vinculadas dos 
titulares na hipótese de demissão. 
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- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante à stiá 
extinção,viu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado'
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi,,, 
feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente 
(guias de recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula, oitava daquela • 
contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolhei de uma só 
vez, e integralmente, os depósitos a que cada, empregado seu fizesse jus por 
ocasião da rescisão contratual. 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratilial firmado 
pelo Reclamante, foi-lhe paga inclusive a quantia referente à multa pela 
dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 1° do 
artigo 18 da Lei 8.036/90. 

• 

Ora, essa penalização, que ascendeu a, R$ 4,608,92, 
naturalmente que teve por base o valor total que constituía o crédito do 
Reclamante a titulo de FGTS, apurado e diretamente depositado à .sua conta 
junto à Caixa Econômica Federal, obviamente também levantado por ele 
mercê de servir o próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se 
igualmente em Autorização para Movimentação do Fundo. 

Nada portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, 
devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente 
improcedente. 

Integrando, pois, esses valores o quantum das verbas rescisórias 
devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteiramente por ele 
recebidas, A. toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que 
assim deve ser julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. 

5 - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 

Como bem se vê do competente Termo de Rescisão Contratual que 
formalizou a extinção do vinculo estabelecido, em seu item 46 estão lançados os 
valores relativos aos juros que restaram devidos ao Reclamante pelo atraso nos 
pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se refere o petitório 
madrugador. 
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Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter 
processamento toda a gama de levantamentos financeiros dos servidores do..f• 
Estado, e que estampa em sua 18' folha, a designação nominal do ora 
Reclamante e seu crédito relativo aos juros por salários pagos em atraso para. 
a data de 31.03.94, o qual importava então em R$ 370,93. 

Todavia, no azo do rompimento do contrato de traballiii,:•,:0'!ek-
servidor obteve a este titulo a quantia de R$ 1.792,95, o clue' demonstra que 
tal crédito resultou quitado além da saciedade. 

Integrando, pois, esses valores o quantum das yerbas rescisórias 
devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteiramente por ele 

'recebidas, à toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que 
assim deve ser julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. 

.r 

Face ao exposto, a Reclamada requer fmalmente que nekes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt.,10 de outubro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA • OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 • OAB/MT 4.328 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4* 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ MATO 
GROSSO 

PROCESSO NO. 1.374/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENFO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQU1LAÇÃO, 
Sociedade Anônima de Economia Mista com-sede nesta Capital, no Bloco GPC, 
PALACIO PAIAGUA.S, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste 'ato 
representada por seu liquidante, DR. JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move VALDEMIR BARCELO DE MORAES; processo supra, em 
tramite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, 
constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente 
inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa 
Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fiticas e de direito a seguir articuladas: 
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Réquiem 

Houve uma "vaca" chamada Codemat• 
Que dava leite com sabor de chocolate... 

0 seu rebento, viçoso mas estulto, 
Hoje se cobre de funéreo luto 

A orfandade dói ao natural. 
Se motivada, a dor inda é maior. 
A compunção, porém, é ineficaz 

Não lenitiva o desespero em derredor. 

Infeliz o filho que, insensato, 
cuidando ser a sorte barregã, 

descura do opróbrio anatemático 
que lhe advirá da bei malsã 

PRELIMINARMENTE 

1 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 

2 
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A nossa vida não prescinde. de datas. Até mesmo a palenteologia, 
que mergulha nas entranhas dos séculos e seculórios já nos traz a data-em que 
o ornitorrinco passou à condição de mamífero, a data em que o homem ficou 
ereto, quantos anos tinha o tiranossauro rex na data do cataclismo que. 
extinguiu a sua espécie. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal As "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não têm o. efeito 
de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito mends o podei : 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentqs-.. .-
comuns às partes, indiscutivelmente caberia A. que vindica em juizo corn 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência- até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminiculos que enseja ao demandado. ,. 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligí-la é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual 0 QUE NA° ESTA NOS AUTOS, NÃO ESTA NO 
MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O emus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 
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Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem. a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao :Autor 
incumbia, impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem ccimo 
também a defesa da Reclamada, requer-se a Vossa Excelência, com fulcro 
nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do processo sem julgamento içló 
mérito no que se refere a esse pedido. 

3- DA COISA JULGADA 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a 3 a Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
069/95, em petição subscrita pelo mesmíssimo profissional que patrocina o 
presente pedido, pleiteou as mesmas verbas da presente, e que recebeu 
decisão, tudo conforme se comprova pela inclusa documentação, sentença 
que já se encontra em fase de liquidação. (doc. ). 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com julgamento 
do mérito. 

NO MÉRITO 

1- DA PRESCRIÇÃO 

a) 0 celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar os pretensos 
direitos declinados na inicial foi ajustado para vigir de 1°. de maio de 1.990 a 30 
de abril de 1.991. 

O interstício prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 7o. 
da Constituição Federal operou-se pleno jure em detrimento dos interesses do 
Reclamante quanto à sua pretensão em ter os próprios salários majorados com 
base nos indices acordados, relativamente aos meses de março, abril e maio de 
1.991. 

Ora, o cumprimento daquele Acordo dar-se-ia através de 
prestações sucessivas, mes a mes, cujos efeitos perdurariam numa projeção de 
cinco anos, ao final do qual expiraria até mesmo a admissibilidade de deduções 
que pleiteassem direitos que lhes sobejassem. 

Ao aforar o pedido versando apenas no mês de setembro, 
indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição, ministro da morte do jus 
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postulandi que a desídia pretende eternizar, já havia sorvido eventuais direitos 
atribuíveis ao Reclamante nos meses antecedentes, aqueles mesmos relativos. a 
março, abril e maio de 1.991, pleiteados na exordial. 

Isto posto, o pedido não se legitima a prosperar, fulminado 
irretorquivelmente que está pelo fenômeno da prescrição, a qual deverá ser 
declarada judicialmente. 

b) Ao versar sobre o pedido de juros e correção inonetiria sobre 
salários pagos em atraso, o postulante olvidou-se de que a prescrição se 
operara em relação aos meses de janeiro a setembro de 1.991. 

Assim, requer-se à Ilustre Junta que declare a incidência do 
instituto mencionado sobre o pedido do pagamento de juros referentemente ao 
período até setembro de 1.991. 

2- DA EFETIVA CONCESSÃO PELA RECLAMADA 
DOS REAJUSTES PLEITEADOS. 

Ressaltando que estas considerações vim apenas para argumentar, 
pois crê-se piamente no acolhimento da preliminar arguida, bem como na 
prejudicial da prescrição como a afirmação da melhor justiça que evitará a 
ocorrência de enriquecimento ilícito do autor, necessário se faz a declinação ,de 
circunstância que se constitui em fato extintivo do pretenso direito reclamada. 

Orbita o mundo jurídico da contenda a figura das Resoluções 
interna corpore da Reclamada, através das quais foram concedidos sucessivos 
repasses aos salários de todos os seus servidores, entre os quais obviamente a 
Reclamante. 

Essas Resoluções em última instância materializaram-se em 
harmonização com a política salarial ditada pelo Governo Central, que sem 
dúvida alguma também inspirou a celebração do Acordo Coletivo e seu Termo 
Aditivo, que infiéis aos seus restritos mandamentos, abusivamente deles 
extrapolaram para impingir à Reclamada obrigações indevidas. 

Assim foi que em 14 de junho de 1.991, pela Resolução 18/91, a 
Reclamada concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por cento) sobre a 
remuneração a titulo de Abono, com incidência sobre os salários do mes de abril 
daquele ano. 

6 

co 

vb 



• e 

Em 12 de setembro de 1.991, pela Resolução 24/91, concedeu 
INCORPORAÇÃO do abono tratado pela Resolução anterior aos salários dos 
servidores, determinando que tal se desse a partir de 01 de agosto de 1.991, o 
que efetivamente ocorreu, como se vê através da anexa Ficha Financeira, além 
de atribuir-lhes o abono previsto no artigo 9o., inciso III da Lei 8.178/91,. 

Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução 26/91, deu aos seus 
servidores, a titulo de antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de 
reajuste, INCORPORANDO o abono concedido na Resolução 24/91, acima. 

Em 01 de novembro de 1.991, pela Resolução 31/91, concedeu aos 
seus servidores 23% (vinte e treis por cento) de reajuste a titulo de antecipação 
salarial. 

Em 26 de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para incidir 
sobre o mesmo mes de dezembro e também ao 13o. salário, concedeu abono aos 
seus servidores, nos precisos termos que estipulou a Lei 8. 276/91. 

Em 23 de janeiro de 1.991, pela Resolução 003/92, dentro que que 
estatuiram a Lei 8.222/91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, 
concedeu aos seus sevidores os reajustes preconizados, RETROATIVAMENTE 
a 10 de Janeiro de 1.992. 

Em 25 de maio de 1.992, através da Resolução 14/92, em 
obediência ao promanado da Lei 8.222/91 e 6. Portaria 412 do Ministério; da 
Economia, Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para 
incidência já no próprio mes de maio, 130,06 (cento e trinta virgula seis por 
cento), acrescidos de 9,64 (nove virgula sessenta e quatro por cento) que 
provieram da negociação salarial em comento, RETROATIVAMENTE a 10 de 
maio de 1.992. 

Todas as concessões salariais acima descritas 
comprovam-se pela juntada das Resoluções citadas, e 
principalmente pela evoluçAo salarial constante nas Fichas 
Financeiras do Reclamante, anexas A presente. 

0 que se pretendia com a celebração do acordo coletivo objurgado 
sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos da inflação, 
além de conferir aos mesmos ganhos reais. A política salarial adotada pelo 
Governo Central também tinha esse objetivo. A sua feição, dito acordo foi 
entabulado. 
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Ao longo do exercício de 1.991 e 1.992, a Reclamada veio, em 
estrita obediência àqueles ditames legais majorando, através daquelas 
Resoluções, os salários de todos os seus servidores. Ocorreu, MM Juiz, *que a 
Reclamada, ao assim proceder, não apenas cumpriu na integra a política salarial 
da época como beneficiou todos seus servidores com a concessão de reajustes 
salariais - que inclusive foram projetados para o exercício subsequente - sempre 
de forma extrapolante aos indices inflacionários, além até do que pretendia o 
acordo coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o poder 
de compra dos salários e conferir-lhes ganhos reais. Os reajustes, concedidos 
pelas resoluções citadas alcançaram plenamente esse objetivo. Ora, se isso é 
verdade, como indiscutivelmente 6, a concessão dos indices estampados no 
acordo coletivo seria a um só tempo penalizar indevida e injustamente a 
Reclamada e propiciar o enriquecimento ilícito da Reclamante, o que 
sabidamente é defeso em lei. 

0 pleito do Requerente diz respeito a concessões salariais; elas 
efetivamente existiram e se materializaram em beneficio da Reclamante. Pede 
incorporação aos salários; já houve tal incorporação, desde 1.991. Não havendo, 
portanto, prejuízo, nem perdas para o assalariado. 

Através do demonstrativo abaixo, enumeram-se os indices 
pleiteados, prescritos, so para exemplificar, e logo abaixo, os indices 
EFETIVAMENTE CONCEDIDOS pela Reclamada: 

94,57% 
19,40% 
44,80% 

158,77% 

REAJUSTES PLEITEADOS 

MARCO 
ABRIL 
MAIO 
(SOMA SIMPLES) 

REAJUSTES CONCEDIDOS 

50,00% AGOSTO 
16,72% AGOSTO 
16,00% SETEMBRO 
23,00% NOVEMBRO 

130,36% MAIO 
9.64% - MAIO 

245,72 - (SOMA SIMPLES) 

Como se ye, não existem diferenças a serem pagas. 
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3- DA INCORPORAÇÃO DAS DIFERENÇAS 

Não existe fundamento legal no pedido de "incorporação em 
definitivo" dos indices pleiteados com base no Acordo Coletivo. 

Todo acordo coletivo "zera" as perdas salariais do período anterior 
Estes, por sua vez, tem um prazo legal de vigência, estabelecido pela CLT ern 
dois anos. 

Assim, as reposições e todos seus efeitos, reflexos e 
consequencias, ficam adstritos ao período máximo de dois anos após a 
celebração do ACT /90, qual seja, até o dia 30 de abril de 1.992. A partir 
desta data, além de ser legalmente sem fundamento a expectativa de 
incorporações fulcrada no ACT esvaziado de validade temporal, passou a 
viger novo acordo, o qual, até a presente data, não foi fustigado por quem 
quer que seja, e que possui, até prova em contrário, plena higidez, inclusive 
para o efeito primário de compor livre e coletivamente novas bases salariais. 

4 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede totalmente o pleito no que concerne aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 
pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos 
fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 
mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a 
alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, 
sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável supor-se que se excluisse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo 
Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava à Reclamada 
também à completa integralização dos depósitos as contas vinculadas dos 
titulares na hipótese de demissão. 
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- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante a. sua 
extinção,viu-se ela na contingência da total integralinção do débito apurado 
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi 
feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente 
(guias de recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava daquela 
contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher de uma só 
vez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu fizesse jus por 
ocasião da rescisão contratual. 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firmado 
pelo Reclamante, foi-lhe paga inclusive a quantia referente d. multa pela 
dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 10 do 
artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalização, que ascendeu a R$ 4.608,92, 
naturahnente que teve por base o valor total que constituía o crédito -do 
Reclamante a titulo de FGTS, apurado e diretamente depositado à sua conta 
junto à Caixa Econômica Federal, obviamente também levantado por ele 
mercê de servir o próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se 
igualmente em Autorização para Movimentação do Fundo. 

Nada portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, 
devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente 
improcedente. 

Integrando, pois, esses valores o quantum das verbas rescisórias 
devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteiramente por ele 
recebidas, à toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que 
assim deve ser julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. 

5 - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 

Como bem se vê do competente Termo de Rescisão Contratual que 
formalizou a extinção do vinculo estabelecido, em seu item 46 estão lançados os 
valores relativos aos juros que restaram devidos ao Reclamante pelo atraso nos 
pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se refere o petitório 
madrugador. 

10 
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Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter a 
processamento toda a gama de levantamentos financeiros dos servidores do 
Estado, e que estampa em sua 18' folha, a designação nominal do ora 
Reclamante e seu crédito relativo aos juros por salários pagos em atraso para 
a data de 31.03.94, o qual importava então em R$ 370,93. 

Todavia, no azo do rompimento do contrato de trabalho, o ex-
servidor obteve a este titulo a quantia de R$ 1.792,95, o que demonstra que 
tal crédito resultou quitado além da saciedade. 

Integrando, pois, esses valores o quantum das verbas rescisórias 
devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteiramente por ele 
recebidas, à toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que 
assim deve ser julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt.,10 de outubro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E F 
OAB/MT 2.597 

11 

/MT 4.328 
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aglx ..arg JuridicaT 

Abril/95 
Maio/95 
Junho/95 
Julho/95 
Agosto/95 

'02106/95 
28/06195 
09/08A5 
26/09195 
23/10/95 

- 
3. Em face dos atrasos acima, é a redaniante !TWO* de 
juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constitnitifodo ratitdo 
de Mato Grosso. 

• 
4. Requer que se digne V. Ex' determinar queakeelanodik 
apresente os holerites da Reclamante, com vistas is apuração da correção 
demais encargos. 

111 - DO AiTRASO-NOSDEPOSITOS-DO-FGTS 

Ii 0 

.., 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se is ausência de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS à conta vinculada da redamante. Pats 
parcas informações conseguidas, constatou-se que a empress reclamada, desde 1.986 
não procede o recolhimento dos depósitos fundiários da reclamante. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, a reclamante pede 
que a empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, 
com as cominações do art. 22 da referida Lei. 

REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o 
reclamante os pedidos seguintes, em valores apuriveis na liquidação da sentença 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais 
de 94,57% no uses de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários da reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 13° salário, 
licença-prêmio, gratificações e...EGTS_comAtx.cominagões do_arl. 22 da Lei 
iO 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no 
pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, 
conforme fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde janeiro/86, cons as 
cominaçães previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais sejam, correção 
monetária, juros de mora de Pk ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas 
processuais e honoririo' advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de 
acordo com a Lei 8.906/94. 
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INTERE'SSADO 

Al 
JeWPOtat5L0 

e013E141,11 

N2 PROTOCOLO: 2.260/96 

N2 PROCESSO: 2.260196 

DATA,  05  / 12  /96 

VALDIR JUL I0 MAGALEXES 

ASSUNTO 1 . r 

SOLICITA PAGAMENTO DA DIFERENÇA DOS 40% DO FGTS, PAGO 
A mmoR EM SUA RESCISX0 CONTRATUAL. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

G 
P3\' 
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ILM2. SR. LIQUIDANTE DA OODEMAT 

NES TA 

EU, VALDIR JULIXO MAGALHXES , EX- SERVIDOR DESSA 

COMPANHIA, VENHO MUI RESPEITOSAMENTE, SOLICITAR DE V.SA., PA 

GAMENTO DA DIFERENÇA DOS 40% DO FGTS, PAGO A MENOR EM MINHA 
RESCISX0. 

N. TERMOS 

P. DEFERIMENTO 

CUIABÁ, 05 de Dezembro DE 1.996. 

••••• 

VALDIR JUL AO .DE MAGALHAES 



ECONÔMICA FEDERAL 4 1 , 
ATA: 13/ COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO FGTS -‘ CPFGTS 

101! 104/16956 

DT.OPERACAO 
!04! 12/08/96 

10ME DO TITULAR / EMPRESA 
.06! VALDIR JULIA0 DE MAGALHAES 

CIA DESENV EST MATO GROSSO COD 

;UN/TIPO CONTA SUREG:MT DT. 
0 !O6756000007789/ !09! 

178206 - 2 ••• 

DEPOSITO 

GADORA DOCUMENTO SOLICITANTE 
102! 2001147 103! MT 

• 
IMO 

P/S/PASEP 
!05! 10078444168 

ON mar • 

"." 

CARTEIRA OE TRABALHO 
107! 091316 — 00255 

NASC. pi. ADMISSAO 
17/09/60 ?AO! 01/01/74 

13! R$16066 !14! 

01 , . R POR EXTENSO EM REAL 

4: 6! DUZENTOS E TRES REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS.************************** 

-i 

JAM 
RS43.10 • 

///6T. AFAST. SAO. 
!11! 30/06/96 !12! 01 

4111•••• 

!15! 
TOTAL 

RS203.76 ' 

************************************************************************** 

ALQR EM UPFGTS 
*16,26696 

kV- • 

SACADOR 
4ULIA0 DE MAGAIHT 

' 
CC ' j 11111

MI ono 

1SERVACOES 
21! 
S'SPA 
22! 

! BASE OE CALCULO 
118! 15/08/96 
!-

SA' ADO RESPONSAVEL LEGAL 

;9-121.8 /C042888 

24! 

TGITAL SACADQA i 
. 

,. „, 
• 

r 

DOC. C•AfiA 
SACADOR 

6 

6 

I. 

! NOVO TOTAL 0208 .4-G , 
! 19! 
! - 

! DATA PREVISTA PARA PAGAMENTO 
! 123! 15/08/96 

4111. 

CARIMBO CIEF NO. 0471:74 ! 

125! 

!AUTENTICACAO—
! — REAL 

CEF1016 15AG096012530 04726 --1/637176P3188 
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'CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
DATA 23/ COMPROVANTE DE PAGAMENTO 00 FGTS •.• CPFGTS 

Wiqebrtntiett- GAGURA DOCUMENTO SOLICITANTE 

01 104/16956 02 2003069 03 MT 

$0ToUPERACAO 
) 04 22/11/96 

40ME DO TITULAR / EMPRESA 
06 VALDIR JULIA0 OE MAGALHAES 
-- CIA DESENV EST MATO GROSSO COD 

4UM/TIPO CONTA SUREG MT 
08 06756000007789/ 

178206 •-• 2 

III/ 
tALOR 
616 
, 

DEPOSITO 

•111/1M• •=1., NMI 

PIS/PASEP 
05 10078444168\J 

CARTEIRA ITRAiAtli 
07 09131 00255 

•••• IMO 

.111. 

DI. NASC0 DT. ADMISSA0 j UT. AFAST. DoSADo 

\ 

09 17/09/60 10 01/01/74 11 30/06/96 12 01 

) 
•=4, ..1110 --

R 77,50 14 
11•11011m• 

JAN 

•••••••• 

R 16,69 15 
0.0 MO 

  TOTAL 
R 94,19 

POR EXTENSO EM REAL 
NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS.******************************* 
************************************************************************** 
************************************************************************** 

140R EM UPFGTS BASE DE CALCULO NOVO TOTAL 
*7,33967 18 28/11/96 19 

.1. . 
'7 

lori pp SACADOR 
20' VALDIR jULIA0 DE MAGALHAES 

18SEAVACOES , 
2140 
%SSINAT RA S CA 
22 

C0418:30 /C042866 

24 

41 
'DIGITAL SACAD0A'

26 

.-..00Co CA 
S'ACACOR 

RESPONSAVEL LEGAL DATA PREVISTA PARA PAGAMENTO 
23 26/11/96 
MM. 11. 

r--

CEN016952BNOV96014530 (4570 

CARIMBO CLEF NO. 047/74 

25 

AUTENTICACAO-
REAL 

94,I9P3188 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N2 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

2.260/96 DE  05 / 12 / 96 
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